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PARECER TÉCNICO/TJES/NAT Nº 047/2019

 Vitória, 10 de janeiro de 2019

Processo nº  

impetrado  por  

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da 2ª Vara da

Comarca de Alegre – MMo. Juiz de direito Dr. Kleber Alcuri Júnior – sobre: Whey protein.

I – RELATÓRIO 

1. De acordo com Certidão de Atendimento Inicial  e  laudo médico anexado aos autos

trata-se  de  paciente  obesa,  necessitando  de  redução  de  calorias,  porém  não  pode

reduzir  proteínas,  que  são  importantes  para  defesa  e  cicatrização.  Necessita  de

suplementação com Whey protein 20g/dia.

2. Consta prescrição do suplemento pleiteado, emitida em receituário SUS. 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. O disposto na  Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, estabelece a

Política  Nacional  de  Medicamentos  e  define  as  diretrizes,  as  prioridades  e  as

responsabilidades  da  Assistência  Farmacêutica  para  os  gestores  federal,  estadual  e

municipal do Sistema Único de Saúde (SUS).

2. Com base na diretriz de Reorientação da Assistência Farmacêutica contida no Pacto

pela  Saúde,  publicado  pela  Portaria  GM/MS nº 399,  de  22 de Fevereiro de
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2006,  o  Bloco  da  Assistência  Farmacêutica  foi  definido  em  três  componentes:  (1)

Componente  Básico;  (2)  Componente  de  Medicamentos  Estratégicos;  e  (3)

Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional. Esse último componente

teve a  sua denominação modificada pela  Portaria  GM/MS n° 2981,  republicada no

DOU em 01  de  dezembro de 2009,  para  Componente  Especializado da Assistência

Farmacêutica.

3. A  Portaria  nº  533/GM/MS,  de  28  de  março  de  2012  estabelece  o  elenco  de

medicamentos  e  insumos  da  Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais

(RENAME) no SUS.

4. A Portaria GM/MS n° 1.555, de 30 de julho de 2013, em seu art. 1º regulamenta

e aprova as normas de financiamento e de execução do Componente Básico do Bloco de

Financiamento  da  Assistência  Farmacêutica,  como  parte  da  Política  Nacional  de

Assistência  Farmacêutica do SUS.  De acordo com o art.  3º,  os  financiamentos  dos

medicamentos deste Componente são de responsabilidade das três esferas de gestão,

devendo ser aplicados os seguintes valores mínimos: União R$ 5,10/habitante/ano;

Estados  no  mínimo  R$  2.36/habitante/ano;  e  os  Municípios  no  mínimo  R$

2,36/habitante/ano para a aquisição de medicamentos. Ainda, os recursos previstos na

referida  portaria  não  poderão  custear  medicamentos  não-constantes  da  RENAME

vigente no SUS. 

5. Com  o  objetivo  de  apoiar  a  execução  do  Componente  Básico  da  Assistência

Farmacêutica, a Secretaria de Saúde do Estado do Espírito Santo e as Secretarias de

Saúde dos Municípios desse estado pactuaram na CIB, através da Resolução CIB nº

200/2013 de 02 de setembro de 2013, o repasse e as normas para aquisição dos

medicamentos  pelos  municípios.  Conforme art.  2º,  o  incremento no  financiamento

estadual e municipal para o incentivo à assistência farmacêutica na atenção básica será

realizado por adesão dos Municípios e seguirá proposta elaborada pela Secretaria de

Estado da Saúde (SESA),  conforme anexo I  desta resolução.  O valor total  tripartite

passa a ser de R$ 12,00 habitante/ano para os Municípios que já aderiram ou que
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aderirem  à  proposta  de  aumento  do  financiamento  do  Componente  Básico  da

Assistência Farmacêutica.

6. O conceito de segurança alimentar, abordado na Política Nacional de Alimentação e

Nutrição  (Portaria  GM/MS  Nº  710,  de  10  de  junho  de  1999),  consiste  no

“abastecimento,  na quantidade  apropriada,  no  acesso  universal  aos  alimentos  e  no

aspecto nutricional (composição, qualidade e aproveitamento biológico)”. 

7. O Estado do Espírito Santo possui PORTARIA 054-R, de 28/04/2010 que estabelece  

critérios  de  uso  e  padroniza  fórmulas  nutricionais  para  pacientes  com  disfagia

neurológica  grave,  portadores  de  neoplasias  que  causem  obstrução  do  trato

gastrintestinal, entre outras patologias, que fazem uso de sonda de longa permanência

por  via  nasogástrica,  nasoentérica,  gastrostomia  ou  jejunostomia,  se  alimentam

exclusivamente por nutrição enteral.

DA PATOLOGIA

1. Obesidade é uma doença crônica caracterizada pelo excesso de gordura corporal, que

causa prejuízos à saúde do indivíduo. A obesidade coincide com um aumento de peso,

mas nem todo aumento de peso está relacionado à obesidade, a exemplo de muitos

atletas, que são “pesados” devido à massa muscular e não adiposa. 

2. Existem diversas maneiras de classificar  e  diagnosticar a obesidade.  Uma das mais

utilizadas atualmente baseia-se na gravidade do excesso de peso, o que se faz através do

cálculo do Índice de Massa Corporal (IMC ou Índice de Quetelet).

3. A OMS divide  a  obesidade em três  níveis,  sendo grau I  com IMC entre  30 e  34,9

Kg/m2 , grau II entre 35 e 39,9 Kg/m2 e grau III ou obesidade mórbida com IMC acima

de 40 Kg/m2.

4. O IMC não permite aferir diferenciadamente o peso de músculos e gordura, podendo
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ser  menos  preciso  em  indivíduos  mais  idosos,  em  decorrência  da  perda  de  massa

magra e diminuição do peso, e superestimado em indivíduos musculosos. O IMC não

reflete  a  distribuição  da  gordura  corporal.  A  medida  da  distribuição  de  gordura  é

importante na avaliação de sobrepeso e obesidade, porque a gordura visceral (intra-

abdominal) é um fator de risco potencial para certas doenças, independentemente da

gordura corporal total. Indivíduos com o mesmo IMC podem ter diferentes níveis de

massa  gordurosa  visceral.  Para  diagnóstico  mais  preciso,  é  indicado  medir

circunferência de cintura e quadril, e estabelecer a relação cintura-quadril. Medidas de

circunferência da cintura acima de 102 cm para homens e 88 cm para mulheres são

indicativas  de  alto  risco  para  múltiplas  doenças  associadas  à  obesidade.  Estudos

sugerem que essas aferições sejam utilizadas em conjunto para avaliação de fatores de

risco de mortalidade. 

DO TRATAMENTO

1. O  tratamento  da  obesidade  é  complexo  e  multidisciplinar.  Não  existe  nenhum

tratamento farmacológico em longo prazo que não envolva mudança de estilo de vida.

Há várias opções de tratamento para a obesidade e o sobrepeso. Quanto maior o grau

de excesso de peso, maior a gravidade da doença.

2. As  modalidades  disponíveis  para  o  tratamento  de  obesidade  em  adultos  incluem

aconselhamento  clínico,  técnicas  de  mudança  de  comportamento,  tratamento

farmacológico e cirurgia bariátrica (nos casos de obesidade mórbida).

3. A terapia medicamentosa pode ser considerada como um adjunto para pacientes que

falharam em atingir perda de peso adequada após seis meses de dieta, exercícios físicos

e  mudanças  comportamentais.  Independente  da escolha  do plano de tratamento,  o

manejo  da  obesidade  é  um  processo  vitalício  que  requer  suporte  ao  paciente  e
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monitoramento cuidadoso para segurança e eficácia.

4. Atualmente,  aprovados  para  tratamento  para  perda  de  peso,  temos  no  Brasil

liraglutida, lorcasserina, orlistate, e sibutramina. 

5. Uma  variedade  de  classes  de  fármacos  aprovados  para  outras  indicações  tem  sido

utilizada  off-label  para  promover  perda  de  peso  em  pacientes  obesos.  Entre  esses

fármacos, encontram-se anticonvulsivantes, como topiramato, fármacos utilizados no

controle  de  diabetes,  como  metformina,  antidepressivos,  como  fluoxetina  e

bupropiona,  além  de  agentes  considerados  “alternativos”,  como  sais  de  cromo,

quitosana, alguns fitoterápicos e até mesmo hormônios. 

6. Embora  se  possa  utilizar  medicamentos,  dietas  de  valor  calórico muito

baixo e, às vezes, cirurgia nos graus II e III, as mudanças de estilo de vida

por  meio  de  aumento  do  conhecimento  e  técnicas  cognitivo-

comportamentais são ainda fundamentais. A escolha do tratamento deve

basear-se  na  gravidade  do  problema  e  na  presença  de  complicações

associadas.

7. Devido à necessidade de uma intervenção mais eficaz na condução clínica de obesos

grau III, a cirurgia bariátrica, considerada o tratamento mais radical para a obesidade,

vem sendo cada vez mais usada para o tratamento da obesidade grave em adultos e

adolescentes,  mostrando-se  um  procedimento  seguro.  O  tratamento  cirúrgico

proporciona uma redução de peso sustentada, podendo ocorrer perda de 30–40% do

peso  inicial,  além  de  ocorrer  melhora  da  qualidade  de  vida  e  da  maioria  das

morbidades  associadas,  como  diabetes  tipo  2,  hipertensão  arterial  sistêmica  e

disfunção  cardiovascular.  É  um  tratamento  indicado  para  pacientes  com  índice  de

massa corporal  (IMC) > 40 kg/m2 ou IMC > 35 kg/m2 com comorbidades  e com

tratamentos convencionais prévios mal sucedidos.
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DO PLEITO 

1. Whey protein:  Trata-se  de  suplemento  alimentar  contendo  proteínas  do soro  do

leite, também conhecidas como whey protein, que são extraídas durante o processo de

fabricação  do  queijo.  Possuem  alto  valor  nutricional,  contendo  alto  teor  de

aminoácidos essenciais, especialmente os de cadeia ramificada. Também apresentam

alto teor de cálcio e de peptídeos bioativos do soro.

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. Informa-se  que  o  suplemento  pleiteado Whey  protein não  está padronizado  em

nenhuma lista oficial de medicamentos para dispensação através do SUS, no âmbito do

Estado do Espírito Santo, assim como não está contemplado em nenhum Protocolo do

Ministério da Saúde. 

2. No entanto, informamos que o Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de

Estado  da  Saúde,  disponibiliza  diversos  tipos  de  dietas  (inclusive  com  alto  teor

proteico),  de  acordo com a  Portaria  054-R,  aos pacientes  com disfagia  neurológica

grave, portadores de neoplasias que causem obstrução do trato gastrintestinal, entre

outras patologias, que fazem uso de sonda de longa permanência por via nasogástrica,

nasoentérica,  gastrostomia  ou  jejunostomia,  que  se  alimentam  exclusivamente  por

nutrição enteral.  Nos casos em que a alimentação e suplementação artesanal oral não

são suficientes para recuperação nutricional do paciente, está indicada a utilização da

nutrição artificial.

3. Entretanto, informamos que  para os casos não contemplados pela Portaria  (como no

caso  em  tela),  o  Estado  do  Espírito  Santo  disponibiliza  nutricionistas  e  médica

nutróloga que avaliam os processos de forma individualizada e, caso se comprove a

necessidade de utilização, o Estado prontamente fornece. Porém não consta nos autos

documento comprobatório da solicitação administrativa prévia, tampouco negativa de

fornecimento do item ora pleiteado.
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4. Frisa-se  que  a  necessidade  de  suplementação  nutricional  se  dá  quando  o  paciente

apresenta  dificuldade  em se  alimentar  ou  apresenta  alguma  deficiência  nutricional

comprovada e que não é possível controlar apenas com a alimentação convencional.

5. Urge ressaltar que foi encaminhado a este Núcleo apenas um laudo médico  

que não descreve o peso e o IMC da requerente, bem como não detalha o

seu quadro clínico e nutricional.   Ademais c  umpre informar que não consta  

nos autos informações sobre   a dieta implementada, se faz ou já fez uso de  

medicamentos,  sobre    a  tentativa    prévia  de utilização de  suplementação  

proteica    artesanal    e  manejo  dietético  ,   tampouco  informações    sobre  

práticas de atividade física e mudanças no estilo de vida, fundamentais no

tratamento da obesidade.   Além disso,   não constam nos autos resultado  s   de  

exame  s   laboratoria  is     que demonstre  m     deficiência/carência proteica.   

6. Salienta-se que, de forma geral, o médico assistente não descreve de forma

pormenorizada embasamento técnico para a necessidade de utilização do

suplemento pleiteado,  justificando,  assim,  a  aquisição  de  produto não

padronizado pela rede pública de saúde.

7. Frente ao exposto, entende-se que não foram contemplados os quesitos

técnicos  que  justifiquem  a  disponibilização  do  item ora  pleiteado  para

atendimento ao caso em tela. 
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